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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, REALIZADA 

NO DIA 17 DE JUNHO DE 2019, NA SALA DE REUNIÕES DO MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 

PRESENÇAS 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, Ângelo Manuel Mendes Moura e os senhores 

Vereadores Ernesto da Silva Rodrigues, António Pinto Carreira, António Manuel Guedes 

Gomes Alves da Silva, Fernando Silvério Cardoso de Sousa, Ana Catarina Graça da 

Rocha e José Correia da Silva. 

 

AUSÊNCIAS  

Não se verificou qualquer ausência. 

 

SECRETARIOU  

A Técnica Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto 

Lopes. 

 

ABERTURA (COD. 02) 

O senhor Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, às nove horas e trinta minutos, 

e deu, de imediato, início ao período antes da ordem do dia, dando a palavra aos senhores 

Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 52º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao Executivo que, na pretérita quarta-

feira, esteve presente no Município de Lamego, uma equipa de elementos da Polícia 

Judiciária, munida do competente mandado de busca e de apreensão, recolhendo 

elementos probatórios e devidamente elencados e que estão a decorrer sob segredo de 

justiça. 

Referiu que o mandado de busca visava apurar factos e elementos relacionados em 

diversas áreas de atuação na gestão do Município de Lamego, com especial incidência no 

período de tempo anterior ao ano de 2017.  

Disse que considera que se tratou de mais uma ação de justiça, sendo já a terceira, desde 

que este Executivo se encontra em funções. 
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O senhor Vice-Presidente da Câmara informou o Executivo que esteve presente, no 

passado sábado, na Fundação do Museu do Douro, numa ação promovida pela Liga dos 

Amigos do Douro Património Mundial, onde foi apresentada a petição pública na defesa da 

completa requalificação e reabertura da Linha do Douro” (Ermesinde – Barca d’Alva e 

subsequente ligação a Salamanca, em Espanha).  

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues considera muito importante que a linha 

do Douro volte a reabrir com ligação até Espanha. 

No que se refere ao mandado de busca e apreensão levado a cabo pela Polícia Judiciária 

ao Município de Lamego, disse que gostaria de saber, pese embora saiba que poderá 

estar em segredo de justiça, quais as áreas que estão envolvidas, caso seja possível. 

Por fim, solicitou ao senhor Presidente da Câmara cópia dos contratos celebrados entre o 

Município de Lamego e a Transdev, S.A., desde o dia 1 de julho de 2016 a 23 de outubro 

de 2017 e desde 23 de outubro de 2017 até à presente data. 

O senhor Vereador José Correia da Silva proferiu o seguinte que a seguir se transcreve:  

“1- Protocolo concerto Burmester comemorações do Dia 10 de Junho  

Pela informação que nos foi facultada e publicada no site da autarquia, o município de 

Lamego, promoveu no passado dia 10 de Junho, um concerto do pianista Pedro 

Burmester, no Teatro Ribeiro Conceição, no âmbito das celebrações do “Dia de Portugal, 

de Camões e das Comunidades Portuguesas”, e aqui deixo o meu registo de agrado pela 

iniciativa das comemorações desse grande dia da nacionalidade portuguesa. 

Porém, senhor Presidente, considerando, e após ter auscultado os outros senhores 

Vereadores, apenas o senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues recebeu convite para 

assistir a esse concerto integrado nas comemorações. 

Pergunto, qual o critério discricionário utilizado na formulação destes convites aos 

membros do Executivo Municipal. 

“2- Relatório do Teatro Ribeiro Conceição 

O senhor Vereador Fernando Jorge Lima Ribeiro, relativamente à gestão do Teatro Ribeiro 

Conceição, na reunião ordinária realizada no dia 21 de janeiro de 2019, questionou o 

senhor Presidente do seguinte: “considerando as alterações efectuadas na Gestão do 

Teatro, sobre as despesas que acarreta este equipamento municipal, bem como o número 

de espectáculos (cinema, teatro, musica, congressos, etc) e respectivo número de pessoas 

a assistir, bem como o valor de poupança que se verificou, caso exista, em relação ao 

modelo anterior.” 

Respondeu o senhor Presidente e passo a citar: “... que o respetivo pelouro está já a 

elaborar esse trabalho a seu pedido, para suporte à gestão orçamental para o corrente 

ano, pelo que assim que disponível, será remetido aos senhores Vereadores.” 
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No passado dia 29 de abril, o senhor Vereador Fernando Jorge Lima Ribeiro, voltou a 

questionar o senhor Presidente, novamente, sobre o mesmo assunto ao que foi 

respondido: “...o mesmo já se encontra concluído e virá numa próxima reunião, para 

conhecimento dos senhores Vereadores.”  

Na última reunião de câmara realizada em 11 de junho, o senhor Vereador Fernando Jorge 

Lima Ribeiro voltou à carga com o mesmo assunto, pretendendo saber quando seria afinal 

a data da tal reunião em que seria entregue esse Relatório, dado que até ao momento 

nada foi entregue. 

A senhora Vereadora Catarina Rocha, respondeu nessa reunião que: “o Relatório da 

gestão do Teatro Ribeiro Conceição já está elaborado, faltando apenas o senhor 

Presidente da Câmara decidir remete-lo à reunião de câmara para a sua apreciação.” 

Portanto, senhor Presidente, eu pergunto mais uma vez, quando é que Vossa Excelência 

se digna em trazer ao conhecimento deste Executivo, o Relatório de Gestão do Teatro 

Ribeiro Conceição. 

3- Relatório elaborado pelo Auditor Interno 

Também na última reunião, o senhor Vereador Fernando Jorge Lima Ribeiro, questionou 

sobre as razões pelas quais o Relatório Anual do Auditor Interno, não foi ainda dado a 

conhecer ao Executivo, uma vez que o mesmo está concluído desde o mês de Abril. 

O senhor Vice-Presidente respondeu que: “o senhor Presidente da Câmara trará 

brevemente, a conhecimento do Executivo, o Relatório Anual do Auditor Interno.” 

Portanto, senhor Presidente, eu pergunto mais uma vez: quando é que Vossa Excelência 

se digna trazer ao conhecimento deste Executivo, o Relatório Anual do Auditor Interno do 

Município de Lamego.” 

O senhor Presidente da Câmara disse que os relatórios, quer do Auditor Interno, quer do 

Teatro Ribeiro Conceição virão ao conhecimento deste Executivo, oportunamente. 

Quanto ao concerto do pianista Pedro Burmester, referiu que se tratou apenas e tão só de 

mais um espetáculo que decorreu no Teatro Ribeiro Conceição, no dia 10 de Junho de 

2019, que coincidiu com o feriado, do Dia de Portugal, de Camões e das Comunidades 

Portuguesas.  

Disse que não se tratou de qualquer comemoração alusiva ao Dia 10 de Junho, sendo que 

aliás ele próprio não esteve presente neste concerto. Referiu que se assim fosse, todos os 

Vereadores teriam sido convidados. 

Quanto aos contratos celebrados com a Transdev, S.A., disse que os mesmos serão 

fornecidos ao senhor Vereador. 

Reafirmou que a ação levada a cabo pela Polícia Judiciária no Município de Lamego visou 

apurar elementos probatórios nas diferentes áreas de atuação na gestão municipal que 
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pudesse, eventualmente, constituir indícios criminais, nomeadamente no domínio da 

prevaricação, do tráfico de influências, eventual corrupção ativa e passiva, tendo sido essa 

a moldura penal indicada em abstrato e não visando uma área de atuação em específico.     

O senhor Vereador José Correia da Silva retorquiu que não pode concordar com a 

explicação dada pelo senhor Presidente da Câmara, no que toca ao concerto Burmester, 

uma vez que na nota informativa da comunicação social desta Câmara, cujo responsável é 

o senhor Presidente, refere que se trata de um espetáculo, no âmbito das celebrações do 

Dia de Portugal, de Camões e das Comunidades Portuguesas. 

Referiu que, uma vez que para este espetáculo foi convidado o senhor Vereador Ernesto 

da Silva Rodrigues, quer saber porque motivo os outros Vereadores não foram convidados. 

O senhor Presidente da Câmara reiterou que o concerto do pianista Pedro Burmester, foi 

apenas e tão só mais um espetáculo que decorreu no Teatro Ribeiro Conceição. 

Esclareceu que não ocorreram, no Município de Lamego, quaisquer comemorações, no 

âmbito do Dia 10 de Junho, tal como é do conhecimento dos senhores Vereadores. 

O senhor Vereador José Correia da Silva questionou, novamente, o senhor Presidente 

da Câmara porque razão para este espetáculo só foi convidado o senhor Vereador Ernesto 

da Silva Rodrigues. 

O senhor Presidente da Câmara afirmou que não foram feitos convites formais para 

qualquer cerimónia, a nenhum dos senhores Vereadores.  

Usou da palavra, o senhor Vereador António Pinto Carreira para questionar também o 

senhor Presidente da Câmara porque razão não foi convidado para este espetáculo que 

decorreu no Teatro Ribeiro Conceição, no dia 10 de junho de 2019. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara esclareceu que o senhor Vereador Ernesto da Silva 

Rodrigues não foi convidado formalmente para o espetáculo, tal como não foram os 

restantes Vereadores. 

Disse que o senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues apenas lhe manifestou desejo de 

ir ao espetáculo, tendo ele próprio dado indicações, no sentido de lhe serem cedidos os 

respetivos bilhetes. 

Interveio de seguida o senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues para esclarecer que 

foi o senhor Vice-Presidente que lhe perguntou se já se tinha inscrito para o concerto e, 

perante a resposta negativa, o senhor Vice-Presidente disponibilizou-se a tratar do 

assunto, ficando-lhe agradecido.  

O senhor Presidente da Câmara reiterou as suas afirmações feitas anteriormente 

aquando de tal matéria. 
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ORDEM DO DIA 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE COORDENAÇÃO – CÓD. DAC | 02 

• Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais – CÓD. DAC 02| GAOM 01 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 11 DE JUNHO DE 

2019 (COD. 03) 

Presente à reunião, para deliberação, a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no 

dia 11 de junho de 2019, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o 

texto ter sido fornecido a todos os membros da Câmara Municipal e o seu conteúdo ter 

sido aprovado em minuta.  

Deliberação: Aprovada, por maioria, com as abstenções do senhor Presidente da Câmara 

e do senhor Vereador António Pinto Carreira, por não terem estado presentes na referida 

reunião. 

 

DIVISÃO DE FINANÇAS E PATRIMÓNIO – CÓD. DFP | 03 

 

02-ASSUNTO: 4ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA E PAM ORÇAMENTO 

2019 (COD 43)  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 490/43/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara Municipal, referindo que a execução das grandes opções do plano e orçamento 

para 2019, à semelhança do que tem sido na execução de orçamentos anteriores, sofre 

várias alterações para fazer face às necessidades e planeamento de despesa de 

funcionamento e atividades, bem como outras não previstas aquando elaboração do 

documento. 

No excecionado no ponto 8.3.1.3. e no ponto 8.3.1.5. do POCAL, estão referenciadas as 

contrapartidas que servem de base às alterações orçamentais. Trata-se aqui, por regra, de 

transferências de dotação entre diferentes rubricas orçamentais sem implicar o aumento do 

montante total do orçamento de despesa. 

São da competência do executivo municipal e não existe qualquer limitação quanto ao 

número anual de alterações orçamentais que podem ser efetuadas. As alterações 

orçamentais não afetam o equilíbrio global porque se traduzem em aumentos de dotações 

de despesa ou receita em algumas rubricas com contrapartida de diminuições ou de 

anulações de dotações noutras rubricas. 

Assim é, proposta a 4.ª alteração ao orçamento da despesa, PAM e PPI, justificada, 

principalmente, com a necessidade das despesas: 
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1- Reforço da despesa com os nadadores salvadores; 

2- Reforço do plano relativo a aquisição de produtos de higiene e limpeza; 

3- Inscrição do empréstimo de curto prazo; 

4- Inscrição em financiamento definido no plano Valorização Patrimonial e Cultural da 

Máscara de Lazarim; 

5- Reforço da despesa com impostos e juros, acordo com a Autoridade Tributária. 

Face ao exposto, propõe à Câmara Municipal que seja aprovada a quarta alteração ao 

orçamento, que importa de reforços e anulações no montante de 825.500,00€, nos termos 

da alínea d), do n.º 1, artigo 33º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues questionou o senhor Presidente da 

Câmara porque motivo esta proposta de deliberação não vem acompanhada da habitual 

informação do senhor Chefe de Divisão de Finanças e Património, afirmando que não está 

em condições de ser votada hoje. 

O senhor Vereador António Pinto Carreira considera também importante a informação 

técnica prestada pelo senhor Chefe de Divisão de Finanças e Património, pelo que 

entende que a proposta de deliberação não está devidamente fundamentada. 

O senhor Vereador José Correia da Silva disse que concorda com as intervenções 

anteriormente proferidas pelos senhores Vereadores, corroborando-as. 

Deliberação: Transita para a próxima reunião. 

 

03-ASSUNTO: CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DO BAR/ESPLANADA DAS PISCINAS 

MUNICIPAIS DESCOBERTAS (COD 47) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 512/47/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara Municipal, do seguinte teor: 

“Terminou, no passado dia 11 de junho, o prazo para entrega de propostas com vista à 

concessão de exploração do bar/esplanada das piscinas municipais descobertas. 

No dia 12 do corrente mês o júri de abertura das propostas reuniu a abriu a única proposta 

apresentada pelo concorrente Sebastião da Silva Pereira que apresenta um preço mensal 

de 3.333,33€. 

O referido júri propõe a adjudicação ao único concorrente nas condições da sua proposta. 

Considerando que as piscinas municipais descobertas abrem ao público no dia 15 de junho 

e o funcionamento do bar é manifestamente essencial para os utentes, despachei, em 

substituição do Exmo. Senhor Presidente da Câmara, a adjudicação ao concorrente 

Sebastião da Silva Pereira, pelo valor de 3.333,33€/mês a concessão em causa. 

Assim proponho à Câmara que ratifique o meu despacho de 13/06/2019 de adjudicação da 

referida concessão.” 
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Deliberação: Ratificada por unanimidade. 

 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS EM CULTURAS 

(COD. 17) 

REQUERENTE: ALMERINDA DA SILVA RODRIGUES RIBEIRO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 496/17/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, do seguinte teor: 

“O Município de Lamego manteve até ao final de 2018 um núcleo de bovinos de raça 

arouquesa na Quinta Casal de S. João, Santiago, Magueija, uma propriedade que lhe foi 

doada em testamento pelo benemérito Dr. João de Almeida, com o objetivo de ocupação 

dos solos, e desenvolvimento de uma atividade consentânea com as intenções do 

testamentário, evitando que os terrenos ficassem votados ao abandono. 

Para efeitos da contenção dos seis animais (um macho e cinco fêmeas) procedeu-se à 

vedação de parte da Quinta utilizando rede ovelheira, a qual foi por diversas vezes 

vandalizada, e outras forçada pelos próprios bovinos, sobretudo nos períodos do ano de 

maior escassez de alimento natural, em que as árvores de fruta e culturas vizinhas eram 

apetitosas para estes animais. 

Em resultado das várias fugas, muitas das quais durante a noite, os animais causaram 

alguns prejuízos nas redondezas, nomeadamente na propriedade da Sra. Almerinda da 

Silva Rodrigues Ribeiro, residente em Santiago, Magueija, a qual veio expor e reclamar o 

pagamento de prejuízos causados na produção de alguns produtos hortícolas. 

Os técnicos do Serviço de Veterinária Municipal apuraram danos em 35 repolhos, 120 

couves tronchas, 12 couves de Bruxelas e 24 brócolos. 

O valor solicitado de 150,00€ solicitado pela requerente como compensação pelos 

prejuízos parece adequado, pelo que proponho à Exma. Câmara Municipal que delibere no 

sentido do pagamento do valor de 150,00€ à Sra. Almerinda da Silva Rodrigues Ribeiro.” 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS – CÓD. DASU | 05 

 

05-ASSUNTO: PEDIDO DE CORREÇÃO DE FATURA DE ÁGUA (COD 01) 

REQUERENTE: ANTÓNIO GONÇALVES COLÓNIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 491/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 3913/DASU, de 03/06/2019, 

propondo à Câmara Municipal que delibere a audiência prévia de António Gonçalves 

Colónia, cliente 26915, titular do contrato de fornecimento de água da instalação predial 
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sita na freguesia de Lamego, nos termos do artigo 121º do CPA, para que, por escrito, se 

pronuncie sobre o projeto de decisão de indeferimento que recaiu sobre o seu pedido de 

renovação da adesão ao tarifário especial social de água. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE ADESÃO AO TARIFÁRIO ESPECIAL SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA DOS ANJOS JESUS CLARO  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 492/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, referindo que a senhora Maria dos Anjos Jesus Claro solicitou, ao abrigo do 

n.º 1, alínea a), subalínea i), do artigo 110º do Regulamento de Águas do Município de 

Lamego, a integração dos seus consumos de água no tarifário social previsto no Capítulo 

XI, artigo 1º/1.1.2.3, da Tabela Geral das Taxas e Licenças do Município de Lamego. Mais 

refere que consta no relatório elaborado pelos serviços de Ação Social que a requerente 

reúne os requisitos que lhe permitem usufruir do referido tarifário, pelo que propõe à 

Câmara Municipal que delibere a integração dos consumos de água de Maria dos Anjos 

Jesus Claro, cliente n.º 18565, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

07-ASSUNTO: PEDIDO DE ADESÃO AO TARIFÁRIO ESPECIAL SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA DE LURDES DE JESUS QUEIRÓS BASTOS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 493/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, referindo que a senhora Maria de Lurdes de Jesus Queirós Bastos solicitou, ao 

abrigo do n.º 1, alínea a), subalínea i), do artigo 110º do Regulamento de Águas do 

Município de Lamego, a integração dos seus consumos de água no tarifário social previsto 

no Capítulo XI, artigo 1º/1.1.2.3, da Tabela Geral das Taxas e Licenças do Município de 

Lamego. Mais refere que consta no relatório elaborado pelos serviços de Ação Social que 

a requerente reúne os requisitos que lhe permitem usufruir do referido tarifário, pelo que 

propõe à Câmara Municipal que delibere a integração dos consumos de água de Maria de 

Lurdes de Jesus Queirós Bastos, cliente n.º 19536, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

08-ASSUNTO: PEDIDO DE ADESÃO AO TARIFÁRIO ESPECIAL SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA JOSEFINA DA SILVA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 494/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, referindo que a senhora Maria Josefina da Silva solicitou, ao abrigo do n.º 1, 

alínea a), subalínea i), do artigo 110º do Regulamento de Águas do Município de Lamego, 



 

 Presidente        

                                                                                                                                                            Secretário 

9 

a integração dos seus consumos de água no tarifário social previsto no Capítulo XI, artigo 

1º/1.1.2.3, da Tabela Geral das Taxas e Licenças do Município de Lamego. Mais refere 

que consta no relatório elaborado pelos serviços de Ação Social que a requerente reúne os 

requisitos que lhe permitem usufruir do referido tarifário, pelo que propõe à Câmara 

Municipal que delibere a integração dos consumos de água de Maria Josefina da Silva, 

cliente n.º 13228, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

09-ASSUNTO: INTEGRAÇÃO DE CONSUMOS DE ÁGUA NO TARIFÁRIO ESPECIAL 

FAMILIAR (COD 01) 

REQUERENTE: RUI CARDOSO BORGES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 495/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 4064/DASU, de 06/06/2019, 

propondo à Câmara Municipal que delibere a aplicação do tarifário especial familiar aos 

consumos de água de Rui Cardoso Borges, cliente n.º 2591, titular do respetivo contrato da 

prestação de serviços de fornecimento de água, de drenagem de águas residuais e da 

gestão de resíduos sólidos urbanos, da instalação predial sita em Parada do Bispo. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

10-ASSUNTO: PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PASSAGEM DO PASSEIO DE 

MOTOCICLOS E CARROS ANTIGOS NO MUNICÍPIO DE LAMEGO (COD 51) 

REQUERENTE: MUNICÍPIO DO PESO DA RÉGUA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 498/62/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação técnica, datada de 03/06/2019, 

propondo à Câmara Municipal, no uso da competência que lhe confere artigo 8º do Dec. 

Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março, que autorize a passagem do “Passeio de 

motociclos e carros antigos”, nas vias da jurisdição do Município de Lamego, no dia 14 de 

julho de 2019. 

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

11-ASSUNTO: PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PASSAGEM DO PASSEIO 

TURÍSTICO TRAICERE DE PORTUGAL (COD 51) 

REQUERENTE: CELORICO EMOTIONS - UNIPESSOAL, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 499/62/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação técnica, datada de 06/06/2019, 

propondo à Câmara Municipal, no uso da competência que lhe confere artigo 8º do Dec. 
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Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março, que autorize a passagem do “Passeio 

Turístico Traicere de Portugal”, nas vias da jurisdição do Município de Lamego, no dia 24 

de julho de 2019. 

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

12-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DAS FESTAS EM HONRA DE S. PEDRO 

DE PENUDE E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS (COD 51) 

REQUERENTE: FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE PENUDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 507/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a licença para realização da 

Festa em Honra de S. Pedro, na freguesia de Penude, que decorrerão nos dias 30 de 

junho e 1 de julho de 2019, na freguesia de Penude, bem como a isenção do pagamento 

das respetivas taxas. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos.  

 

13-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DAS FESTAS EM HONRA DE S. JOÃO 

BATISTA EM FIGUEIRA E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS (COD 51) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE S. JOÃO BATISTA - FIGUEIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 508/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a licença para realização da 

Festa em Honra de S. João Batista, que decorrerão nos dias 24 a 30 de junho de 2019, na 

freguesia de Figueira, bem como a isenção do pagamento das respetivas taxas. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos.  

 

14-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DAS FESTAS EM HONRA DE S. JOÃO 

DE AVÕES E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS (COD 51) 

REQUERENTE: FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE AVÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 508/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a licença para realização da 

Festa em Honra de S. João, que decorrerão nos dias 22 a 24 de junho de 2019, na 

freguesia de Avões, bem como a isenção do pagamento das respetivas taxas. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos.  

 

15-ASSUNTO: ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS NO ÂMBITO DO 

LICENCIAMENTO DAS COMEMORAÇÕES DO DIA DA FREGUESIA DE BRITIANDE 

(COD 51) 
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REQUERENTE: FREGUESIA DE BRITIANDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 404/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a isenção do pagamento de 

taxas, no âmbito do licenciamento das comemorações do Dia da Freguesia de Britiande, 

que decorrerão nos dias 22 e 23, de junho de 2019, na freguesia de Britiande. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos.  

 

• GABINETE DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS E TURISMO – CÓD. AO 01 | GAET 04 

 

16-ASSUNTO: PEDIDO DE  OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM ESPLANADA 

(COD. 51) 

REQUERENTE: VMRS - UNIPESSOAL, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 510/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara Municipal, propondo à Câmara que delibere o deferimento do pedido do 

requerente em que solicitou a ocupação de espaço público com esplanada aberta, com 

4m2, durante sete meses (abril a outubro). 

O valor das taxas a pagar pela requerente é de 137,00€. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues começou por referir como é 

geometricamente possível colocar 4 mesas e 8 cadeiras numa área total de 4m2, pelo que 

gostaria de ser esclarecido sobre esta questão. 

O senhor Presidente da Câmara respondeu que a proposta de deliberação, submetida 

para deliberação, é no sentido de autorizar a ocupação de espaço público para instalação 

de esplanada aberta, com 4m2, durante sete meses (abril a outubro).  

Disse que com esta deliberação os serviços de fiscalização poderão e deverão exigir que o 

espaço ocupado seja só de 4m2. 

Considera que o requerente foi devidamente alertado para esta situação, uma vez que na 

informação da técnica é dito que o requerente foi notificado para apresentar uma planta 

com a implantação do mobiliário, bem como a indicação da área a ocupar. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues acrescentou que em resposta o 

requerente veio dizer que as 4 mesas e as 8 cadeiras são em madeira, bem como o 

suporte do guarda-sol, ocupando na totalidade a área de 4m2.  

Entende que geometricamente esta ocupação em 4m2 é impossível, e que não pode 

ignorar esta situação, pelo que nestes termos irá votar contra, dada a incoerência que é 

notável neste processo. 
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O senhor Vereador António Pinto Carreira disse que percebe a tese colocada pelo 

Vereador Ernesto da Silva Rodrigues, embora compreenda também que a ser deferida 

esta proposta de deliberação, a seguir tratar-se-á de um problema de fiscalização.  

Disse que, do ponto de vista formal, não lhe parece que a deliberação corresponda ao 

conteúdo do pedido do requerente. Pelo que entende que o que deveria ser autorizado era 

a área corresponde àquela que o requerente pede para ocupar, ou seja, a área 

correspondente à ocupação das 4 mesas e 8 cadeiras.  

O senhor Vereador José Correia da Silva disse que corrobora das palavras 

anteriormente proferidas pelos senhores Vereadores. 

O senhor Presidente da Câmara esclareceu que o que o requerente solicita é a ocupação 

de espaço público ocupando uma área total de 4m2, o que está explícito no seu 

requerimento datada de 23 de abril de 2019, tal como também é explicito na informação 

técnica dos serviços que refere que: …De salientar apenas, que foi deliberado na reunião de 

câmara de 19 de março de 2018, a permissão de estacionamento nesta quelha, para os utentes da 

farmácia, pelo que, em caso de licenciamento o requerente deverá cingir aos 4 m2, cabendo aos 

serviços de fiscalizar essa verificação….” 

Disse que a deliberação é para autorização de 4m2, conforme pretensão do requerente e 

pelas intervenções dos senhores Vereadores e que irão constar da ata, o requerente ficará 

mais que consciencializado que a deverá cumprir, devendo ocupar apenas a área 

autorizada pela Câmara Municipal. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor, do 

Presidente da Câmara, dos Vereadores do PS, António Manuel Guedes Gomes Alves da 

Silva e Ana Catarina Graça da Rocha e do Vereador do PSD, Fernando Silvério Cardoso 

de Sousa, com dois votos contra, do Vereador do PSD, Ernesto da Silva Rodrigues e do 

Vereador da Coligação “Todos Juntos por Lamego”, e José Correia da Silva e com uma 

abstenção do Vereador da Coligação “Todos Juntos por Lamego António Pinto Carreira, 

deferir a pretensão da requerente, mediante o pagamento das respetivas taxas. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues proferiu a seguinte declaração de voto: 

“Votei contra esta proposta porque considero e não está demonstrado o contrário, que é 

impossível colocar numa área de 4m2, 4 mesas, 8 cadeiras e 1 guarda-sol.” 

O senhor Vereador António Pinto Carreira proferiu a seguinte declaração de voto: “Pese 

embora do teor da deliberação conste que se trata da instalação de esplanada aberta com 

4m2, a verdade é que o pedido feito pelo requerente refere em concreto a ocupação de 

espaço público com 1 guarda-sol, 4 mesas e cadeiras. Ora o pedido é de âmbito superior 

ao que consta da deliberação. Não me choca, por isso, que a deliberação se restrinja à 

área de 4m2, sendo certo que cabe à fiscalização avaliar se a ocupação corresponde, ou 
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não, ao que esta deliberação autoriza. A ser assim, não se oporá a que à requerente seja 

autorizada a ocupação de uma área com 4m2.” 

O senhor Vereador Fernando Silvério Cardoso de Sousa proferiu a seguinte declaração 

de voto: “Votei favoravelmente esta proposta de deliberação, cingindo-me exclusivamente 

ao seu sentido e alcance. Para mim ela é clara, ou seja, o que está a ser autorizado à 

requerente é a ocupação de 4m2 de espaço público. Se cabe, ou não, nessa área as 4 

mesas e 8 cadeiras, na minha perspetiva é um problema que se colocará à posteriori, 

sendo que caberá à fiscalização averiguar se respeita, ou não, este espaço.”   

O senhor Vereador José Correia da Silva declarou que subscreve as intervenções 

proferidas pelo senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues e que constitui a sua 

declaração de voto. 

 

17-ASSUNTO:  PEDIDO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO DE 

RASTREIO AUDITIVO (COD. 51) 

REQUERENTE: DIÁLOGOS SONANTES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 511/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que autorize a ocupação do espaço público, 

para a instalação de uma unidade móvel e uma tenda para a realização de uma ação de 

rastreio auditivo, com a dimensão de 16m2, no dia 25 de junho de 2019.  

O valor das taxas a pagar pelo requerente é de 78,40€. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão da 

requerente, autorizando a alteração da data da ocupação do espaço público, conforme 

pretendido. 

 

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO - CÓD. DOU |05 

Obras Particulares – CÓD. DOU 05 | OP 01 

 

18-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO – PROC. 178/18 

(COD. 42) 

REQUERENTE: CARLOS MANUEL PEREIRA ALMEIDA 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO CANTUDO – LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 501/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 1254/DOU, de 30/05/2019, e do 

parecer do Chefe da DOU, de 04/06/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos termos 

do n.º3, do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual 
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redação, delibere a aprovação do projeto de arquitetura referenciado, com os 

condicionalismos referidos.  

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

19-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE ABASTECIMENTO – PROC. 333/96 

(COD. 42) 

REQUERENTE: LAMEGUIMO – GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS, S.A. 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DOS PRADOS, RINA – LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 502/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 1262/DOU, de 31/05/2019, e do 

parecer do Chefe da DOU, de 04/06/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos termos 

do n.º3, do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual 

redação, delibere a aprovação do projeto de arquitetura referenciado, com os 

condicionalismos referidos.  

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

20-ASSUNTO: OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE HABITAÇÃO – PROC. 653/14 (COD. 42) 

REQUERENTE: PAULO JORGE DA SILVA MONTEIRO  

LOCAL DA OBRA: CALÇADA DE CIMA – CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 503/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 1265/DOU, de 03/06/2019, e do 

parecer do Chefe da DOU, de 04/06/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos termos 

do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, 

delibere o licenciamento da obra de ampliação de uma habitação, com os condicionalismos 

referidos.  

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

21-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO (COD 42)  

REQUERENTE: MÁRIO FILIPE DOS SANTOS MAÇÃS  

LOCAL DA OBRA: LUGAR DAS QUELHAS – VILA NOVA DE SOUTO DEL REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 504/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que surge no seguimento da informação n.º 274, de 04/02/2019, e do parecer 

do Chefe, de 04/06/2019, que refere que a requerente foi notificada, nos termos do artigo 
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122º do C.P.A., do projeto de decisão de declaração de caducidade do ato que aprovou o 

projeto de arquitetura, nos termos do n.º 6 do artigo 20º do decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, na sua atual redação, dado que não apresentou os projetos de especialidade 

dentro do prazo.  

No entanto, não se pronunciou no prazo concedido, pelo que propõe que a Câmara 

delibere declarar, a título de decisão final, a caducidade do ato que aprovou o projeto de 

arquitetura, com o consequente arquivamento definitivo do processo, sendo dado 

conhecimento ao requerente e aos serviços de fiscalização. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

22-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROC. 231/15 (COD 42) 

REQUERENTE: DOMINGOS MANUEL DE CARVALHO MELO 

LOCAL DA OBRA: ROSSAS – FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 505/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que surge no seguimento da informação n.º 279, de 04/02/2019, e do parecer 

do Chefe da DOU, de 06/06/2019, a qual refere que o requerente não solicitou a emissão 

do alvará de licença de obras, no prazo de um ano após a notificação, pelo que o ato que 

de licenciamento caduca, nos termos do nº 2 do artigo 71º do decreto-lei nº 555/99, de 16 

de dezembro, sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência prévia 

do interessado. 

Face ao exposto, propõe que a Câmara delibere promover a audiência prévia ao 

requerente, nos termos do n.º 5 do citado artigo.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

23-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE HABITAÇÃO – PROC. 110/17 

(COD 42) 

REQUERENTE: NUNO MIGUEL DE JESUS SANTOS 

LOCAL DA OBRA: MAZES – LAZARIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 506/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que surge no seguimento da informação n.º 275, de 04/02/2019, e do parecer 

do Chefe da DOU, de 07/06/2019, a qual refere que o requerente não solicitou a emissão 

do alvará de licença de obras, no prazo de um ano após a notificação, pelo que o ato que 

de licenciamento caduca, nos termos do nº 2 do artigo 71º do decreto-lei nº 555/99, de 16 

de dezembro, sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência prévia 

do interessado. 
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Face ao exposto, propõe que a Câmara delibere promover a audiência prévia ao 

requerente, nos termos do n.º 5 do citado artigo.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL E CULTURA – CÓD. DEASC | 04 

 

24-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR COM A ASSOCIAÇÃO DE 

NATAÇÃO DO NORDESTE (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 497/20/2019 da senhora Vereadora da 

Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Turismo, do seguinte teor: 

“A vigilância e salvamento em piscinas públicas, como é o caso das Piscinas Municipais 

Descobertas (PMD), rege-se por obrigações de segurança dos banhistas, definidas em 

regulamento interno e em legislação nacional de cumprimento indispensável. 

A Associação de Natação do Nordeste (ARNN), possui RH, enquadramento legal e 

idoneidade para prestação do serviço de vigilância e salvamento nas PMD, durante o 

período balnear (15 de junho a 15 de setembro de 2019) e durante o período de 

funcionamento das PMD (diariamente entre as 10h00 e as 19h00), nas quantidades 

apuradas como indispensáveis para que seja garantida a segurança dos utentes/banhistas 

e o normal funcionamento da instalação”. 

Considerando a importância e indefensabilidade do serviço, propõe à Câmara Municipal 

que seja aprovado protocolo com a referida Associação territorial que contemple as 

obrigações mútuas, bem como os detalhes da prestação do serviço a executar, tais que se 

especificam em protocolo anexo.” 

Deliberação: Retirado da ordem de trabalhos. 

 

25-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, para aprovação em minuta dos 

assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

26-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, às onze horas, 

da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada por si e pela Técnica Superior do 

Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto Lopes. 

 

O Presidente,   
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